

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

EDITAL Nº 002/2015 

Dispõe sobre a Retificação do Edital do Processo de escolha em data unificada em todo território nacional dos membros do Conselho Tutelar do município de Santo Antonio do Leste, Estado de Mato Grosso, para a gestão compreendida entre 2016/2019.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA do município de Santo Antonio do Leste, usando as atribuições que lhe conferem o Artigo 139 da Lei Federal 8.069/90 de 13 de junho de 1990, a Resolução 170 de 10 de dezembro de 2014 do CONANDA e das Leis Municipais 065/2002 e suas alterações, RETIFICA O EDITAL 001/2015; 
NO ITEM 1 – Das inscrições
Onde se lê:
Período: dia 01/06/2015 a 12/06/2015
Leia se:
Período: dia 01/06/2015 a 17/06/2015
NO ITEM 2 – dos requisitos básicos e documentação para inscrição: 
Onde se lê:

H) Declaração de Não Servidor Publico 

Leia se:

Será exigida a Declaração referida no item H somente no momento do Ato de Posse do Candidato Eleito.

NO ITEM 5 – do cronograma de datas
Onde se lê:

Inscrições: 01/06/2015 a 12/06/2015

Publicação do resultado das inscrições: 15/06/2015

Recurso das inscrições: 16/06/2015 e 17/06/2015
Publicação do resultado definitivo das inscrições: 19/06/2015

Leia se:
Inscrições: 01/06/2015 a 17/06/2015

Publicação do resultado das inscrições: 18/06/2015

Recurso das inscrições: 18/06/2015 e 19/06/2015
Publicação do resultado definitivo das inscrições: 22/06/2015

NO ITEM 10.5 - Da votação: 
Onde se lê:
L) Fica proibido o transporte de eleitores até o local de votação por carros particulares.
Leia se:

L) Fica proibido o transporte de eleitores até as imediações do local de votação por carros particulares.


Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.


Santo Antonio do Leste – MT, 15 de Junho de 2015.

Maria Silva Tavares
Presidente CDMCA/
Comissão Eleitoral
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